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				Exmo. Senhor Presidente,














				O Vereador abaixo assinado, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora seja indicada ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a implantação de isonomia salarial aos servidores públicos municipais - técnicos de nível superior.











				Sala das Sessões, 17 de março de 1998














				ALTAMIR FERNANDES DE SOUSA


				Vereador








JUSTIFICATIVA:





			Os servidores públicos municipais - técnicos de nível superior- têm reivindicado a isonomia salarial baseados nos seguintes fatos:





CATEGORIA�
ESPECIALIDADE�
CARGA HORÁRIA�
VALOR HORA TRABALHADA�
TOTAL DA REMUNERAÇÃO


�
�
A�
Médico�
4h/dia=110h/mês�
10,19�
1.120,90�
�
B�
Odontólogo�
4h/dia=110h/mês�
8,14�
895,40�
�
C�
Outros�
8h/dia=220h/mês�
5,05�
1.111,00�
�
* Mês de Maio/97








			Analisando os dados acima observa-se que:





			Os profissionais das categorias A e B não se dedicam exclusivamente à Prefeitura e não obtêm deste órgão a sua principal fonte de renda, já que, devido à sua carga horária, mantêm consultórios particulares. Já os profissionais da categoria C, tais como Administradores de Empresa, Arquitetos, Assistentes Sociais, Economistas, Engenheiros, Supervisores Educacionais, Psicólogos e Enfermeiros, dentre outros, por terem carga horária de 08(oito) horas/dia,  não podem exercer atividades extras.


			Os valores dos salários/hora das categorias A e B são, respectivamente, 101,78% e 61,19% maiores do que os da categoria C. Não se vê, contudo, justificativa para esta discrepância, haja vista que todos são profissionais de nível superior.


			Deve-se ressaltar que os trabalhos desenvolvidos pelos médicos e odontólogos não são merecedores de críticas negativas, ao contrário, são dignos da mais distinta consideração, mas os demais profissionais assumem o mesmo nível de responsabilidade.


			Desta forma, justifica-se a necessidade de que seja estabelecida uma carga horária máxima de 06horas/dia para os técnicos de categoria C, sem perda salarial, ou seja, eles receberão R$1.112,10 por 165 horas/mês trabalhadas. Esta diminuição na carga horária representará um aumento de 33,47% nos salários, mas sem impacto na folha de pagamento.


			A tabela abaixo ilustra o que se acaba de citar:





CATEGORIA�
ESPECIALIDADE�
CARGA HORÁRIA�
VALOR HORA TRABALHADA�
TOTAL DA REMUNERAÇÃO


�
�
A�
Médico�
4h/dia=110h/mês�
10,19�
1.120,90�
�
B�
Odontólogo�
4h/dia=110h/mês�
8,14�
895,40�
�
C�
Outros�
6h/dia=165h/mês�
6,74�
1.112,10�
�
* Mês de maio/97





			Salienta-se que esta mudança diminuirá a discrepância do valor da hora trabalhada das categorias A e B quando comparados com a categoria C, já que serão, respectivamente, 51.19% e 20,77% maiores do que o da categoria C.


			O número de profissionais nas categorias A e B são da ordem de 101 servidores, já a categoria C conta com apenas 74 servidores (maio/97)			





